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Ilmo. Sr. Pregoeiro Prefeitura Municipal de São Mateus/ES. 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital Pregão Eletrônico nº 006/2018. 

A Oi Móvel S.A. (Em Recuperação Judicial), sociedade anônima, com sede no Setor 

Comercial Norte, quadra 03, Bloco A, Ed. Estação Telefônica – Térreo – Parte 2, Brasília, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.423.963/0001-11; doravante denominada “Oi”, vem, por seu 

representante legal, com fulcro no art. 41, § 2
o
  da Lei 8666/93, apresentar Impugnação aos 

termos do Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

 Razões de Impugnação  

O Município de Vespasiano instaurou procedimento licitatório na modalidade pregão 

presencial, registrado sob o n.º 006/2018, visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO DEDICADA À INTERNET E 

INTERCONECTIVIDADE, COM AS VELOCIDADES “20, 35 E 50 Mbps”, para atendimento às 

necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL, conforme itens devidamente relacionados no Anexo I, do presente Edital..”. 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação. 
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 
 

1. PRAZO DE INSTALAÇÃO  

Os itens item 3.4  / 3.1.26  tabela 2 / 5.2.1  / Clausula sexta / Clausula sétima prevê - A 

contratada terá 30 (trinta) dias corridos para fornecer os acessos instalados e ativos, a partir da 

data de assinatura do contrato nos locais descritos no Anexo I – Termo de Referência deste 

edital. 

 

Por se tratar de serviços novos, haverá a necessidade de implantação e rede básica e rede de 

acesso (Fibra optica em duas rotas distintas em cinco endereços), sendo que este projeto 

envolve customizações com redundância e dupla abordagem exclusivo para atender as 

necessidades da prefeitura municipal de São Mateus, o mais Prudente seria estipular um maior 

prazo para entrega e ativação do circuito a fim de possibilitar, um projeto bem elaborado e 

garantir a ampla concorrência entre as operadoras além de garantir a boa relação entre 

contratante e contratada, além de garantir maior economicidade no certame. 

Assim solicitamos que o prazo de instalação para serviços seja de no mínimo 60 dias de forma 

a possibilitar um maior numero de participantes no certame.  

 

2. TOPOLOGIA (CIRCUITO)  

O item 3.1.1 O circuito de acesso, conexão física entre a Prefeitura Municipal de São Mateus e 

a contratada, deverá ser adequado em capacidade (bits) e de qualidade de transmissão. O 

acesso à internet deverá ser promovido através de circuitos IP cujo link de comunicação deverá 

possuir redundância, ambos ativos, com rotas por origens geográficas distintas entre a 

Prefeitura Municipal de São Mateus e a Contratada. Em caso de paralisação da rota A, a outra 

rota B deverá comutar automaticamente de maneira que garanta a continuidade do serviço. 

Obs.: O link primário deverá ser entregue em fibra óptica, bem como o link secundário, 

atentando para serem em rotas distintas. 

Obs.: O link primário deverá ser entregue em fibra óptica, o link alternativo poderá ser via rádio, 

desde que atenda a qualidade e a velocidade contratada. 

 

Este item 3.1.1 esta permitindo que o acesso alternativo possa ser via rádio, mas não informa 

se este radio deverá ser com frequência licenciada pela anatel, da forma que esta redigido a 
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Operadora que vencer o certame poderá colocar o radio que quiser, sendo o mesmo licenciado 

ou não pela anatel. 

 

Ainda temos também no item “3.1.7” o impedimento de uso de acesso através de rádio, da 

forma que esta fica difícil formatar uma proposta, haja vista que em um item é permitido o uso 

de radio e em outro item este uso já não é mais permitido, além no termo de referência não 

trazer nenhuma especificação sobre qual tipo de rádio poderá ser usado.  

 

Assim solicitamos a confirmação da solução descrita nestes itens, bem como o adiamento 

deste certame para que estes itens sejam corrigidos de forma coerente um com o outro e 

possibilitar uma formatação de proposta mais condizente com a real necessidade de 

contratação. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO ROTEADOR    

O item 3.1.12 do edital e anexo prevê - Os equipamentos de conexão com a rede local da 

Prefeitura Municipal de São Mateus serão conectados através da porta LAN do roteador da 

contratada, utilizando interface Gigabit Ethernet ou Fast Ethernet. 

 

Quanto as especificações do roteador a ser instalado na Prefeitura de São Mateus/ ES, de 

propriedade da prestadora de serviço, entendemos que deverá possuir capacidade de 

processamento mínima de 300.000 pps  e o dimensionamento da CPE e Memória seja no 

máximo de 60 % para obter um balanceamento entre os dois links com caminhos distintos.  

 

Assim solicitamos que seja especificado no edita e anexo todas as especificações que deverão 

conter o equipamento da contratada, para que possa manter durante a vigência do contrato um 

atendimento com qualidade e eficiência.  

  

4. ENDEREÇAMENTO IP   

O item 3.1.15 do edital e anexo prevê - A contratada deverá prover também os demais 

endereços para uso nos equipamentos que forem necessários para manter a conectividade IP 

com os equipamentos da rede da Prefeitura Municipal de São Mateus. 

 

Entendemos que a contratada deverá fornecer os 8 endereços IP Validos conforme item 3.1.14 

e os demais endereços da rede interna  necessários para uso de equipamentos serão  

definidos pelo cliente através de configuração de nat.  

 

Assim solicitamos confirmação do item 3.1.15. 
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5. PRAZO DE MANUTENÇÃO (REPARO)  

O item 3.1.18 / 3.1.26 tabela 2 do edital e anexo prevê - Deverá prover serviço de manutenção 

com prazo médio de 05 (cinco) horas para recuperação de cabos de fibra ótica e 04 (quatro) 

horas para solução dos demais problemas ocorridos, a partir da abertura da ordem de serviço 

na central de atendimento disponibilizada pela contratada. 

 

Solicitamos que o prazo de reparo para link de dados seja em um prazo total de 24 horas  

conforme resolução abaixo:  

Nesse diapasão, é mister trazer à baila a Resolução n.º 574/2011 da Anatel,  que estabelece o 

Regulamento de Gestão da Qualidade do Serviço de Comunicação Multimídia (RGQ-SCM), in 

verbis: 

“Art. 25. As solicitações de reparos por falhas ou defeitos na prestação do 

serviço devem ser atendidas em até vinte e quatro horas, contadas do 

recebimento da solicitação, [...]” (grifo nosso) 

Portanto, é patente que o período de reparo previsto no instrumento convocatório está em 

desacordo com o período estabelecido na Resolução n.º 574/2011 da Anatel, posto que essa 

determina que o atendimento de reparo deve se dar em até 24 (vinte e quatro) horas para o 

SCM, contadas da solicitação do usuário. 

 Ante o exposto, requer a alteração do o item em comento, de forma que o período de reparo 

seja de até 24 (vinte e quatro), contadas da solicitação, nos termos das determinações da 

Agência Reguladora do Setor de Telecomunicações. 

 

Assim solicitamos que o prazo de reparo seja de acordo com a Anatel.  

6. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS   

 

A Planilha de Formação de preços apresentada a retratando os serviços prestados esta 

solicitando os preços apenas referente aos velocidades de acesso, é sabido que todos os 

serviços necessários para que o circuito esteja funcionando devem estar na tabela de 

precificação, pois eles apresentam impostos diferentes. 
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Para que a contratante não altere sua planilha sugerimos que seja possível que a Operadora 

vendedora do certame possa além da planilha de preços do edital, também seja colocada na 

proposta uma planilha mais detalhada com valores de links, roteadores e Gerencia Proativa 

cada um com seu devido imposto. 

 

Dessa forma, as empresas concorrentes poderão fornecer de forma correta e adequada os 

melhores preços para a Administração, fomentando a competitividade e oferecendo à 

Administração Pública as melhores propostas. 

  

7. ANEXO I  - RELAÇÃO DE SECRETARIAS E SEUS ENDEREÇOS: 

Neste anexo estão descritos os endereços com suas respectivas velocidades, mas há uma 

certa incoerência com a planilha de formação de preço. 

 

Neste item esta se falando em três endereços com velocidades de 20Mbps, um com 

velocidade de 35Mbps e um com velocidade de 50Mbps, já na planilha de formação de preço 

há dois links de 20Mbps, dois de 35Mbps e um de 50Mbps. 

 

Alem da incoerência informada acima também há neste anexo cinco links de interconexão de 

10Mbps que não aparecem na planilha de formação de preço e também não mencionados em 

nenhum local do edital. 

 

Dessa forma, solicitamos o adiamento do edital para tais incoerências possam ser corrigidas de 

forma que todas as Operadoras formatem uma proposta com o mesmo objeto a ser contratado, 

pois da forma que esta não há como fornecer uma proposta para este certame. 

 

8. DA ALTERAÇÃO DO OBJETO - INSERÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA ATAQUES DDOS 

Com o avanço dos ataques cibernéticos, faz-se necessária a inserção de item de segurança no 

objeto, da forma com que está escrito, alguma defesa para ataques que ainda não existe da 

forma que o edital está escrito. 

 

Assim, segurança é um tema de extremamente importante quando falamos em links dedicados 

de internet, tratando se de uma grande Prefeitura, é fundamental que o acesso à internet seja 

protegido por serviços de segurança. 

 

Segundo especialistas, até 2020, teremos 50,1 bilhões de aparelhos conectados, então o vetor 

dos ataques cresce exponencialmente. O avanço da mobilidade aumenta a complexidade e 

segurança detesta complexidade. Os criminosos cibernéticos são organizados, por isso, 

precisamos também organizar a defesa e fazer uma reengenharia na nossa segurança. 
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Vale dizer que diariamente recebemos relatos e casos de invasões, sequestro de informações, 

hackers e ataques. 

 

Neste sentido, vale dizer que a Oi dispõe de serviços de segurança que auxiliam e protegem 

bancos e conectividade, tais como o ‘anti-ddos’, que realiza a mitigação dos dados em 

diretamente em nosso “backbone”. 

 

Diante do exposto, faz-se necessária a inserção de segurança contra ataques de modo a traçar 

planos, acompanhar processos regularmente e para agir rapidamente em momentos de 

ataque, tal como a solução de Anti DDOS. 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi, 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

São Mateus/ES, 11 de abril de 2018. 

 
















